
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, quarta-feira, 25  de novembro de 2020. Ano VII Edição nº 1.510 Pág. 1 /11 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
EXTRATO DO II TERMO ADITIVO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2020 – (P-
MRC) 

(REEQUILÍBRIO-ECONÔMICO) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2020 – REGIS-

TRO DE PREÇOS (PMRC) 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO – PARANÁ - CNPJ/MF: 
75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: ANDRADE & MAIORKY 
LTDA - ME - CNPJ/MF: 24.100.507/0001-85 
OBJETO: Reequilíbrio econômico financeiro 
dos itens 05. 
VALOR: R$ 13.024,80 (treze mil e vinte e 
quatro reais e oitenta centavos). 

Ribeirão Claro, 24 de novembro de 2020. 
Mateus Moreton 

Chefe do Depto de Compras, Licitações e 
Contratos 

 
Mário Augusto Pereira 

Prefeito Municipal 
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RE-RATIFICAÇÃO DO DECRETO Nº 
1063/2020 

 
 Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-

cional Suplementar para reforço de do-
tações orçamentárias consignadas no 
vigente orçamento. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM 
BASE NA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17 DE 
MARÇO DE 1964 E NA LEI MUNICIPAL Nº 
1.405 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019, 

 

DECRETA:  
 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento 
Geral do Município, Exercício 2020, Crédito 
Adicional Suplementar, o valor de R$ 59.255,77 
(cinquenta e nove mil, duzentos e cinquenta e 
cinco reais e setenta e sete centavos) nas do-
tações orçamentárias abaixo relacionadas: 
 
 02.000-GOVERNO MUNICIPAL 
 02.003-Secretaria dos Conselhos Munici-
pais 
 04.122.0001.2.005 – Manutenção da Secre-
taria dos Conselhos Municipais 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 000-Recursos Ordinários 
(Livre) 13.000,00 

 
 09.000-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 09.002-Departamento de Finanças 
 28.845.0014.0.006 – Devolução de Saldo de 
Restante de Convênios 

3.3.90.93.00 – Indenizações e Res-
tituições 
Fonte: 812-Contrato de Repasse nº 
850400/2017-Ministério do Espor-
te-Reforma das Instalações do 
Ginásio de Esportes 46.255,77 

  
Art. 2º Para dar cobertura ao cré-

dito aberto no artigo anterior são indicados co-
mo recursos, os dispostos no § 1º do artigo 43, 
da Lei Federal nº 4.320/1964, sendo: 

 
I – o proveniente do excesso de 

arrecadação, no valor de R$ 46.255,77 (qua-
renta e seis mil, duzentos e cinquenta e cinco 
reais e setenta e sete centavos), na fonte de 
recursos 812- Contrato de Repasse nº 
850400/2017-Ministério do Esporte-Reforma 
das Instalações do Ginásio de Esportes; 

 
II – o resultante de anulação de 

dotações orçamentárias consignadas no orça-
mento vigente, no valor de R$ 13.000,00 (treze 
mil reais) abaixo indicadas: 

 

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE USO 
ESPÉCIE: Termo de Concessão de Uso que 
celebram entre si o Município de Ribeirão Claro, 
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 e a Cooperativa de 
Catadores de Materiais Recicláveis e de Resíduos 
Sólidos de Ribeirão Claro - COTRARI, CNPJ/MF: 
25.421.412/0001-26. 
OBJETO: O presente Termo de Concessão de Uso 
de um Imóvel matricula nº 3.057 e tem por finalidade 
o desenvolvimento de atividades de Usina de Tria-
gem de Resíduos Sólidos Urbanos do Município de 
Ribeirão Claro. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Concessão terá a 
vigência de 18/08/2020 até 17/08/2023.  
DATA DA ASSINATURA: 18/8/2020. 
SIGNATÁRIOS: MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, 
Prefeito Municipal de Ribeirão Claro, CPF/MF nº 
169.796.569-53 e JESSICA THAIS REGINATO 
GENEROSO, CPF/MF Nº 421.939.488-52, Presi-
dente da Cooperativa de Catadores de Materiais 
Recicláveis e de Resíduos Sólidos de Ribeirão Cla-
ro - COTRARI. 

LEIS E DECRETOS - PMRC 

 

SECRETARIA DE TURISMO E MEIO AM-
BIENTE - PMRC 
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02.000-GOVERNO MUNICIPAL 
02.001-Gabinete do Prefeito 
04.122.0001.2.001-Manutenção do Gabinete 
do Prefeito 

3.3.90.14.00 – Diárias - Civil 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários 
(Livre) 5.000,00 

 02.003-Secretaria dos Conselhos Munici-
pais 
 04.122.0001.2.005 – Manutenção da Secre-
taria dos Conselhos Municipais 

3.3.90.30.00 – Material de Consu-
mo 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários 
(Livre) 4.500,00 

3.3.90.14.00 – Diárias - Civil 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários 
(Livre) 3.500,00 

 
Art.3º - Este Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 23 de 
novembro de 2020. 

 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 1064/2020 
 

Dispõe sobre a transição de governo lo-
cal, a instituição de equipe de transição 
pelo candidato eleito para o cargo de Pre-
feito Municipal e dá outras providências.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RI-
BEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, 

 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal 

nº. 1462/2020, que institui as regras para Tran-
sição de Governo; 

 
DECRETA: 

 
Art.1º. Fica instituída a equipe de 

transição de governo Municipal entre as ges-
tões 2017-2020 e o governo 2021-2024. 

 
Art. 2º. A transição de governo é o 

processo institucionalizado que importa na 
passagem do atual governo municipal para o 
governo municipal eleito com objetivo de asse-
gurar a este o recebimento de informações e 
dados necessários ao exercício da função após 
a posse.  

 
Art. 3º. Os objetivos da comissão 

de transição de mandato são específicos para 
o fim do atual governo municipal, para que a 
gestão 2021-2024 possa inteirar-se do funcio-
namento da administração municipal, prepa-
rando os atos de iniciativa do novo Prefeito, a 
serem editados após o primeiro dia útil de ja-
neiro de 2021.  

 
Art. 4º. Fica instituída equipe de 

transição do governo municipal, composta por 
12 (doze) membros, sendo 07 (sete) membros 
do atual governo e 05 (cinco) membros indica-
dos pelo candidato eleito. 

 
§1º. São membros indicados pelo 

atual governo os Senhores Anderson Rogério 
Costa da Silva, Claudemar Ignácio da Rosa, 
João Sergio Paschoal, Luiz Cesar Ziroldo, Ma-
teus Moreton, André José Minghini de Campos 
e Afonso Dejaval da Silva. 

 
§2º. São membros indicados pelo 

candidato eleito, os Senhores Ricardo David 
Chammas Cassar, Odair do Prado, Francisco 
Carlos Molini, Fábio Oliveira de Lucca e Fabio 
Antônio Batista da Rosa.    

   
§3º. Será coordenador dos traba-

lhos da comissão de transição de mandato o 
Sr. Afonso Dejaval da Silva a quem compete a 
coordenação dos trabalhos da comissão citada 
junto às Secretarias Municipais da administra-
ção direta e entidades da administração indire-
ta, bem como pelos encaminhamentos dos 
trabalhos perante a comissão. 
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Art. 5º. Todos os trabalhos da co-

missão de transição de mandato serão regis-
trados em atas, especialmente os pedidos de 
informações e documentos, os quais serão 
providenciados e entregues mediante protocolo 
para que possam constituir oficialmente o in-
ventário de transição de mandato entre as ges-
tões. 

 
§1º. Todas as informações e docu-

mentos perante os titulares das secretarias e 
demais órgãos da administração pública muni-
cipal, direta e indireta, serão solicitados pelo 
coordenador da comissão de transição e man-
dato, nos termos do parágrafo único do artigo 
4º, os quais ficam obrigados a fornecer os da-
dos e as informações, na forma e prazos que 
forem solicitados pelo coordenador da equipe 
de transição, prestando-lhe apoio técnico e 
administrativo quando necessário. 

 
Art. 6º. A equipe de transição de 

mandato não fará jus a qualquer remuneração. 
 
Art. 7º. Os trabalhos da comissão 

de transição serão realizados em espaço físico 
apropriado para acomodar todos os membros, 
ficando desde já designado no salão nobre da 
Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Emílio 
Gomes, 731, Centro, nesta Cidade. 

 
§1º. O espaço físico indicado para 

os trabalhos da comissão de transição ficarão 
disponíveis em horário de expediente de fun-
cionamento do Poder Executivo Municipal, das 
8:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, às 
terças e quintas-feiras. 

 
§2º. O fornecimento de documentos 

e informações deverão ocorrer ao longo do 
período dos trabalhos da comissão de transi-
ção de mandato, podendo ser de forma física 
e/ou eletrônica. 

 
§3º. No caso de troca de informa-

ções e documentos pela via eletrônica, os 
membros da comissão de transição deverão 
consignar em ata os e-mails que oficialmente 

serão utilizados para tal fim, servido as mensa-
gens e anexos como documentos que constitu-
em o inventário de encerramento de mandato. 

 
§4º. As reuniões da comissão de 

transição de mandato ocorrerão das 8:00 às 
11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, às terças e 
quintas-feiras, com composição integral de 
seus membros preferencialmente às quintas-
feiras. 

 
Art. 8º. Os trabalhos da comissão 

de transição de mandato terão início em 01 de 
dezembro, e serão encerrados em 29 de de-
zembro de 2020. 

 
Art. 9º. Este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  

 
Edifício da Prefeitura Municipal de 

Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 23 de 
novembro de 2020. 

 
 

 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 1469/2020 
 

De conformidade com o 
Artigo 165, Inciso II da 
Constituição Federal, 
dispõe sobre as DIRE-
TRIZES ORÇAMENTÁ-
RIAS do Município de 
Ribeirão Claro, Estado 
do Paraná, para elabo-
ração da Lei Orçamen-
tária para Exercício Fi-
nanceiro de 2021, e dá 
outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, quarta-feira, 25  de novembro de 2020. Ano VII Edição nº 1.510 Pág. 5 /11 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

CONFERIDAS POR LEI, APROVOU E EU, 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º Ficam estabelecidas nos 

termos desta Lei, as DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS GERAIS para a elaboração 
do Orçamento do Município de Ribeirão Claro, 
relativo ao Exercício Financeiro de 2021 (dois 
mil e vinte e um), de conformidade com a 
Constituição Federal, Lei Complementar nº 
4.320, de 1964, Lei Complementar 101, de 
2000 e Lei Orgânica Municipal. 

Art. 2º As Diretrizes Orçamentá-
rias para o exercício de 2021 compreendem: 

I - as metas fiscais; 
II - as prioridades e metas da ad-

ministração pública municipal; 
III - a estrutura e organização do 

orçamento; 
IV - as diretrizes para elaboração 

e a execução dos orçamentos do município e 
suas alterações; 

V - as disposições sobre dívida 
pública municipal; 

VI - as disposições relativas às 
despesas do município com pessoal e encar-
gos sociais; 

VII - as disposições sobre altera-
ção na legislação tributária municipal; e 

VIII - as disposições gerais. 

 
I – DAS METAS FISCAIS 

 
Art. 3º As metas fiscais de que 

trata o art. 4º da Lei Complementar nº101/2000, 
a denominada Lei de Responsabilidade Fiscal 
– LRF estão identificadas no Demonstrativo I 
desta Lei.  

 
II – DAS PRIORIDADES E 

METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL 

 

Art. 4º As prioridades e metas da 
Administração Municipal para o exercício finan-
ceiro de 2021 são aquelas definidas e demons-
tradas no Anexo II desta Lei. 

§ 1º - Os recursos estimados na 
Lei Orçamentária para 2021 serão destinados, 
preferencialmente, para as prioridades e metas 
estabelecidas no Anexo II desta Lei, não se 
constituindo, todavia, em limite à programação 
das despesas. 

§ 2º - Na elaboração da proposta 
orçamentária para 2021, o Poder Executivo 
poderá aumentar ou diminuir as metas físicas e 
financeiras estabelecidas nesta Lei e identifica-
das no Anexo II, a fim de compatibilizar a des-
pesa fixada à receita estimada, de forma a pre-
servar o equilíbrio das contas públicas. 

 

III – DA ESTRUTURA E 
ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

 
Art. 5º O orçamento para o exer-

cício financeiro de 2021 abrangerá os Poderes 
Legislativo e Executivo e o Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto, e será estruturado em con-
formidade com a Estrutura Organizacional da 
Prefeitura. 

Art. 6º A Lei Orçamentária para 
2021 evidenciará as Receitas e Despesas de 
cada uma das Unidades Gestoras, desdobra-
das as despesas por função, subfunção, pro-
grama, projeto, atividade ou operações especi-
ais e, quanto a sua natureza, far-se-á, no mí-
nimo, por elementos, tudo em conformidade 
com a legislação em vigor. 

§ 1º - O Orçamento do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto que acompanha o 
Orçamento Geral do Município evidenciará su-
as receitas e despesas conforme disposto no 
caput deste artigo. 

§ 2º - Para efeito desta Lei, enten-
de-se por Unidade Gestora Central, a Prefeitu-
ra, e por Unidade Gestora Descentralizadas, as 
Entidades com Orçamento e Contabilidade 
próprios. 
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IV – DAS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS 
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS 
ALTERAÇÕES 

 
Art. 7O Os Orçamentos para o e-

xercício de 2021 obedecerão entre outros, ao 
princípio da transparência e do equilíbrio entre 
receitas e despesas, abrangendo os Poderes 
Executivo e Legislativo, e o Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto (arts. 1º, § 1º, 4º, I, “a” e 48 
da LRF). 

Art. 8º Os estudos para definição 
dos Orçamentos da Receita para 2021 deverão 
observar os efeitos da alteração da legislação 
tributária, incentivos fiscais autorizados, a 
inflação do período, o crescimento econômico, 
a ampliação da base de cálculo dos tributos e a 
sua evolução nos últimos três exercícios (art. 
12 da LRF). 

Parágrafo Único - Até 30 dias 
antes do encaminhamento da Proposta 
Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder 
Executivo Municipal colocará à disposição da 
Câmara Municipal, os estudos e as estimativas 
de receitas para o exercício subseqüente, 
inclusive da Receita Corrente Líquida, e as 
respectivas memórias de cálculo (art. 12, § 3º 
da LRF). 

Art. 9º Se a receita estimada para 
2021, comprovadamente, não atender ao 
disposto no artigo anterior, o Legislativo, 
quando da discussão da Proposta 
Orçamentária, poderá reestimá-la, ou solicitar 
do Executivo Municipal a sua alteração, se for o 
caso, e a consequente adequação do 
orçamento da despesa. 

Art. 10º Na execução do orça-
mento, verificado que o comportamento da re-
ceita poderá afetar o cumprimento das metas 
de resultados primário e nominal, os Poderes 
Legislativo e Executivo, de forma proporcional 
às suas dotações e observada a fonte de re-
cursos, adotarão o mecanismo da limitação de 
empenhos e movimentação financeira nos 

montantes necessários, para as seguintes do-
tações abaixo (art. 9º da LRF): 

I - projetos ou atividades vincula-
das a recursos oriundos de transferências vo-
luntárias; 

II - obras em geral, desde que a-
inda não iniciadas; 

III - dotação para combustíveis 
destinada à frota de veículos dos setores de 
transportes, obras, serviços públicos e agricul-
tura; e 

IV - dotação para material de con-
sumo e outros serviços de terceiros das diver-
sas atividades. 

Parágrafo Único - Na avaliação 
do cumprimento das metas bimestrais de arre-
cadação para implementação ou não do meca-
nismo da limitação de empenho e movimenta-
ção financeira, será considerado ainda o resul-
tado financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do exercício anterior, em cada fonte de recur-
sos. 

Art. 11 O orçamento para o exer-
cício de 2021 destinará recursos para Reserva 
de Contingência à razão de 07% (zero vírgula 
sete por cento) da Receita Corrente Líquida 
prevista para o mesmo exercício (art. 5º, II da 
LRF). 

Parágrafo Único - Os recursos da 
Reserva de Contingência serão destinados ao 
atendimento de passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos, podendo 
seu saldo ser utilizado como fonte de recursos 
para abertura de créditos adicionais suplemen-
tares (art. 5º, III, “b” da LRF). 

Art. 12 Os investimentos com du-
ração superior a 12 meses só constarão da Lei 
Orçamentária Anual se contemplados no Plano 
Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF). 

Art. 13 O Chefe do Poder 
Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias 
após a publicação da Lei Orçamentária Anual, 
a programação financeira das receitas e 
despesas e o cronograma de execução mensal 
para suas Unidades Gestoras (art. 8º da LRF). 

Art. 14 Os projetos e atividades 
priorizados na Lei Orçamentária para 2021 com 
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dotações vinculadas a fontes de recursos ori-
undos de transferências voluntárias, operações 
de crédito, alienação de bens e outros extraor-
dinários, só serão executados e utilizados a 
qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido 
o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado 
ainda o montante ingressado ou garantido (art. 
8º, parágrafo único e 50, I da LRF). 

§ 1º - A apuração do excesso de 
arrecadação de que trata o art. 43, § 3º da Lei 
4.320/1964 será apurado em cada fonte de 
recursos para fins de abertura de créditos adi-
cionais suplementares e especiais conforme 
exigência contida nos arts. 8º, parágrafo único 
e 50, I da LRF. 

§ 2º - Na Lei Orçamentária Anual 
os Orçamentos da Receita e da Despesa iden-
tificarão com codificação adequada cada uma 
das fontes de recursos, de forma que o controle 
da execução observe o disposto no caput deste 
artigo (art. 8º, parágrafo único e 50, I da LRF). 

Art. 15 A renúncia de receita es-
timada para o exercício financeiro de 2021, 
constante do Anexo de Metas Fiscais – Estima-
tiva e Compensação da Renúncia de Receita 
desta Lei, não será considerada para efeito de 
cálculo do orçamento da despesa (art. 4º, § 2º, 
V e art. 14, I da LRF). 

Art. 16 A transferência de recur-
sos do Tesouro Municipal a entidades privadas, 
beneficiará somente àquelas de caráter educa-
tivo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, 
de cooperação técnica e voltadas para o forta-
lecimento do associativismo municipal e de-
penderá de autorização em lei específica (art. 
4º, I, “f” e 26 da LRF). 

Parágrafo Único - As entidades 
beneficiadas com recursos do Tesouro Munici-
pal deverão prestar contas dos recursos rece-
bidos. (art. 70, parágrafo único da Constituição 
Federal). 

Art. 17 Para efeito do disposto no 
art. 16, § 3º da LRF, são consideradas despe-
sas irrelevantes, aquelas decorrentes da cria-
ção, expansão ou aperfeiçoamento da ação 
governamental que acarrete aumento da des-
pesa, cujo montante no exercício financeiro de 
2021, em cada evento, não exceda ao valor 
limite para dispensa de licitação, fixado no item 

I do art. 24 da Lei 8.666/1993, devidamente 
atualizado (art. 16, § 3º da LRF). 

Art. 18 Os recursos correspon-
dentes às dotações orçamentárias, compreen-
didos os créditos suplementares e especiais, 
destinados ao Poder Legislativo, até o limite do 
inciso I, artigo 29-A da Constituição Federal, 
ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de cada mês, 
sob forma de duodécimos, em atenção ao que 
dispõe a própria Constituição em seu artigo 29-
A, § 2º. 

Art. 19 O Poder Executivo poderá 
participar de consórcios com outros municípios, 
para desenvolvimento de ações de interesse 
comum. 

Art. 20 As obras em andamento e 
a conservação do patrimônio público terão prio-
ridade sobre projetos novos na alocação de 
recursos orçamentários, salvo projetos progra-
mados com recursos de transferências voluntá-
rias e operações de crédito (art. 45 da LRF). 

Art. 21 Custeio de Despesas de 
competência de outros entes da Federação só 
serão assumidas pela Administração Municipal 
quando firmados por convênios, acordos ou 
ajustes e previstos na lei orçamentária, desde 
que atendam situações de envolvam claramen-
te o atendimento de interesses locais (art. 62 
da LRF). 

Art. 22 A previsão das receitas e a 
fixação das despesas serão orçadas para 2021 
a preços correntes. 

Art. 23 A execução do orçamento 
da Despesa obedecerá, dentro de cada 
Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a 
dotação fixada para cada Grupo de Natureza 
de Despesa/Modalidade de Aplicação, com 
apropriação dos gastos nos respectivos 
elementos de que trata a Portaria STN 
nº163/2001 e Instrução Técnica nº20/2003 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Art. 24 Fica o Poder Executivo no 
curso da execução orçamentária de 2021, 
autorizado a abrir a cada uma das Unidades 
Gestoras, créditos adicionais até o limite de 
20% (vinte por cento) da despesa total fixada 
por esta Lei. 
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Art. 25 Fica também autorizado, 
não sendo computado para fins do limite de 
que trata o artigo 24: 

I - transpor, remanejar ou 
transferir, total ou parcialmente, recursos 
orçamentários de uma mesma categoria de 
programação de despesa dentro de cada 
projeto ou atividade; 

II - entre as fontes de recursos li-
vres e/ou vinculados dentro de cada projeto ou 
atividade para fins de compatibilização com a 
efetiva disponibilidade dos recursos; 

III - realizar abertura de créditos 
suplementares provenientes de excesso de 
arrecadação, quando o saldo positivo das dife-
renças, acumuladas mês a mês, entre a arre-
cadação prevista e a realizada for efetivamente 
comprovada, considerando-se ainda, a tendên-
cia do exercício, na forma do art.43, inciso II da 
Lei Federal nº4320/64, e; 

IV - realizar abertura de créditos 
suplementares, por conta do superávit financei-
ro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 
Federal nº4320/64. 

V - realizar abertura de créditos 
extraordinários para atender a despesas 
urgentes e imprevistas, em caso de guerra, 
comoção intestina ou calamidade pública, na 
forma do artigo 41, inciso III da Lei Federal 
nº4320/64. 

Art. 26 Fica o poder executivo 
autorizado, a transpor, remanejar ou transferir, 
total ou parcialmente recursos orçamentários 
de uma categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro, constantes da Lei 
Orçamentária Anual, inciso VI, art.167 da 
Constituição Federal. 

Art. 27 Os recursos oriundos de 
convênios não previstos no orçamento da Re-
ceita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados 
por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal 
como fonte de recursos para abertura de crédi-
tos adicionais suplementares ou especiais de 
projetos, atividades ou operações especiais. 

Art. 28 Os créditos especiais e ex-
traordinários, abertos nos últimos quatro meses 
do exercício de 2021, poderão ser incorporados 
ao orçamento do exercício de 2022, por ato do 
Chefe do Poder Executivo no exato limite de 
seus saldos, § 2º do art.167 da Constituição 
Federal. 

Art. 29 A Lei Orçamentária poderá 
conter autorização para atualização monetária 
do orçamento.  

Art. 30 Durante a execução orça-
mentária de 2021, o Executivo Municipal, auto-
rizado por lei, poderá incluir novos projetos, 
atividades ou operações especiais no orçamen-
to das unidades gestoras na forma de crédito 
especial (art. 167, I da Constituição Federal). 

Art. 31 Os programas priorizados 
por esta lei e contemplados na Lei Orçamentá-
ria de 2021 serão objeto de avaliação perma-
nente pelos responsáveis, de modo a acompa-
nhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir 
desvios e avaliar seus custos e cumprimento 
das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, “e” 
da LRF). 

 
V – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE 

A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

 

Art. 32 A Lei Orçamentária de 
2021 poderá conter autorização para 
contratação de Operações de Crédito para 
atendimento a Despesas de Capital ou ainda 
Operação de Crédito por Antecipação da 
Receita, observado o limite de endividamento 
apurado até o segundo mês imediatamente 
anterior a assinatura do contrato, na forma 
estabelecida nos artigos 30, 31 e 32 da LRF. 

Art. 33 A contratação de opera-
ções de crédito dependerá de autorização em 
lei específica de acordo com o artigo 32, I da 
LRF. 

Art. 34 Ultrapassado o limite de 
endividamento definido no art. 32 desta Lei, 
enquanto perdurar o excesso, o Poder Executi-
vo obterá resultado primário necessário através 
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da limitação de empenho e movimentação fi-
nanceira nas dotações definidas no art. 10 des-
ta Lei (art. 31, § 1º, II da LRF). 

 

VI – DAS DISPOSIÇÕES 
RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO 
COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 
Art. 35 O Executivo e o Legislativo 

Municipal, mediante Lei autorizativa, poderão 
em 2021: 

I - Criar, transformar e extinguir 
cargos, empregos e funções públicas; 

II - Realizar a revisão geral anual 
na forma do disposto no Inciso X do art. 37 da 
Constituição Federal, dos vencimentos dos 
servidores municipais, dos proventos de apo-
sentadoria e pensão, de acordo com a variação 
do INPC no período de janeiro a dezembro de 
2020, ou de outro índice que vier a substituí-lo; 

III - Implementar plano de cargos, 
carreira e salários para os servidores munici-
pais; 

IV - Aumentar o vencimento bási-
co de empregos visando à adequação de valor; 

V - Criar e conceder vantagens 
aos servidores municipais; 

VI - Reajustar os vencimentos de 
todos os servidores municipais ou de categori-
as específicas, em índice superior ao da revi-
são geral anual. 

VII - Alterar estrutura de carreiras, 
readequando valores, criando ou extinguindo 
vantagens. 

§ 1º - O Executivo e o Legislativo 
Municipal poderão realizar em 2021, concurso 
público para admissão de pessoal, onde com-
provadamente existam vagas, bem como efe-
tuar a contratação de pessoal cujo certame 
tenha sido homologado anterior à sanção desta 
Lei, observado em qualquer caso o disposto na 
Lei de Responsabilidade Fiscal no tocante à 
geração de despesa: 

§ 2º - A provisão de que trata o 
parágrafo 1º, não implica em execução obriga-
tória, devendo ser observado a disponibilidade 
financeiro-orçamentária. 

§ 3º - Os recursos para as despe-
sas decorrentes destes atos deverão estar pre-
vistos na Lei Orçamentária Anual, conforme 
disposto no art. 169, § 1º, incisos I e II, da 
Constituição Federal. 

§ 4º - A criação e concessão de 
qualquer vantagem ou aumento de remunera-
ção, inclusive reajustes, implementação de 
plano de cargos, carreira e salários, bem como 
a criação de cargos, empregos e funções ou 
alteração de estrutura de carreiras, e a contra-
tação de pessoal efetivo ou temporário, a qual-
quer título, pelos Poderes Executivo e Legisla-
tivo, somente serão admitidos desde que ob-
servados os limites com gastos de pessoal es-
tabelecidos nos artigos 19 e 20 da Lei Com-
plementar nº 101. 

§ 5º - Além dos limites estabeleci-
dos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, o au-
mento dos gastos com pessoal somente pode-
rão ser feitos, se  houver  prévia dotação orça-
mentária suficiente para atender às projeções 
de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes, conforme estabelece o parágrafo 
1º, I, do art. 169 da Constituição Federal. 

Art. 36 Nos casos de necessidade 
temporária, de excepcional interesse público, 
devidamente justificado pela autoridade compe-
tente, a Administração Municipal poderá autori-
zar a realização de horas-extras pelos servido-
res, quando as despesas com pessoal excede-
rem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III 
da LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF). 

Art. 37 O Executivo e o Legislativo 
Municipal adotarão as seguintes medidas para 
reduzir as despesas com pessoal caso elas 
ultrapassem os limites estabelecidos na LRF 
(art. 19 e 20 da LRF). 

I – redução em pelo menos 20% 
(vinte por cento) das despesas com cargos em 
comissão e funções de confiança; 

II - exoneração dos servidores não 
estáveis. 

Art. 38 Para efeito desta Lei e re-
gistros contábeis entende-se como terceiriza-
ção de mão de obra, a substituição de servido-
res de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a con-
tratação de mão de obra cujas atividades ou 
funções guardem relação com atividades ou 
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funções previstas no Plano de Cargos da Ad-
ministração Municipal de Ribeirão Claro, ou 
ainda, atividades próprias da Administração 
Pública Municipal, desde que, em ambos os 
casos, não haja utilização de materiais ou e-
quipamentos de propriedade da administração 
municipal. 

Parágrafo Único - Quando a con-
tratação de mão de obra envolver também for-
necimento de materiais ou utilização de equi-
pamentos de propriedade do contratado ou de 
terceiros, por não caracterizar substituição de 
servidores, a despesa será classificada em 
outros elementos de despesa que não o “34 – 
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 
Contratos de Terceirização”. 

 

VII – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE 
ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
MUNICIPAL 

 
Art. 39 O Poder Executivo poderá 

encaminhar à Câmara Municipal projeto de lei 
dispondo sobre alterações na legislação tributá-
ria, especialmente sobre: 

I - revisão e atualização do Código 
Tributário Municipal, de forma a corrigir distor-
ções; 

II - revogações das isenções tribu-
tárias que contrariem o interesse público e a 
justiça fiscal; 

III - revisão das taxas, objetivando 
sua adequação aos custos efetivos dos servi-
ços prestados e ao exercício do poder de polí-
cia do Município; 

IV - atualização da Planta Genéri-
ca de Valores ajustando-a aos movimentos de 
valorização do mercado imobiliário; e 

V - aperfeiçoamento do sistema 
de fiscalização, cobrança, execução fiscal e 
arrecadação de tributos. 

Art. 40 O Executivo Municipal, au-
torizado em lei, poderá conceder ou ampliar 
benefício fiscal de natureza tributária com vis-
tas a estimular o crescimento econômico, a 
geração de emprego e renda, ou beneficiar 
contribuintes integrantes de classes menos 

favorecidas, devendo esses benefícios ser 
considerados nos cálculos do orçamento da 
receita e serem objetos de estudos do impacto 
orçamentário e financeiro no exercício em que 
iniciar sua vigência e nos dois subsequentes 
(art. 14 da LRF). 

Art. 41 Os tributos lançados e não 
arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 
custos para cobrança sejam superiores ao cré-
dito tributário, poderão ser cancelados, median-
te autorização em lei, não se constituindo como 
renúncia de receita (art. 14, § 3º, da LRF). 

Art. 42 O ato que conceder ou 
ampliar incentivo, isenção ou benefício de natu-
reza tributária ou financeira constante do Or-
çamento da Receita, somente entrará em vigor 
após adoção de medidas de compensação (art. 
14, § 2º, da LRF). 

 

VIII – DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS 

 
Art. 43 O Executivo Municipal en-

viará a proposta orçamentária à Câmara muni-
cipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica 
Municipal, que a apreciará e a devolverá para 
sanção até 30 (trinta) dias antes do encerra-
mento da sessão legislativa. 

§ 1º - A Câmara Municipal não en-
trará em recesso enquanto não cumprir o dis-
posto no “caput” deste artigo. 

§ 2º - Se o projeto de lei orçamen-
tária anual não for encaminhado à sanção até o 
início do exercício financeiro de 2021, fica o 
Executivo Municipal autorizado a executar a 
proposta orçamentária na forma original, até a 
sanção da respectiva lei orçamentária anual. 

§ 3º - Os eventuais saldos negati-
vos apurados em decorrência do disposto no 
parágrafo anterior serão ajustados após a san-
ção da lei orçamentária anual, mediante a aber-
tura de créditos adicionais suplementares, atra-
vés de decreto do Poder Executivo, usando 
como fontes de recursos o superávit financeiro 
do exercício de 2020, o excesso ou provável 
excesso de arrecadação, a anulação de saldos 
de dotações não comprometidas e a reserva de 
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contingência, sem comprometer, neste caso, os 
recursos para atender os riscos fiscais previs-
tos e a meta de resultado primário. 

Art. 44 Serão consideradas legais 
as despesas com multas e juros pelo eventual 
atraso no pagamento de compromissos assu-
midos, motivados por insuficiência de tesoura-
ria. 

Art. 45 O Executivo Municipal, no 
uso de sua competência administrativa, está 
autorizado a firmar Convênios e Termos de 
Cooperação Técnica com o Governo Federal e 
Estadual através de seus órgãos da adminis-
tração direta ou indireta, como assim também 
com entidades privadas, estatais ou autárqui-
cas, quaisquer entidades públicas ou organiza-
ções particulares, visando desenvolvimento de 
programas institucionais de interesses comuns. 

§ 1º - O Executivo poderá partici-
par com recursos financeiros, quando o objeti-
vo do convênio e termos de cooperação técnica 
destinar-se a obras e serviços de sua compe-
tência ou necessidade, na situação em que 
houver previsão orçamentária para aporte da 
despesa. 

§ 2º - Em se tratando de despesas 
de outros entes da Federação, o Executivo 
somente participará com recursos financeiros 
quando houver expressa autorização em Lei e 
consequente previsão orçamentária. 

§ 3º - Dos Convênios e Termos de 
Cooperação Técnica firmados será enviado 
cópia para conhecimento e exercício das fun-
ções fiscalizadoras do Poder Legislativo. 

Art. 46 - Esta Lei entrará em vigor 
a partir de 1º de janeiro de 2021. 

Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 23 de 
novembro de 2020. 

 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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